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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​PRESIDÊNCIA

Secretaria Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.617, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.617, DE 2025

(Autoria: Deputado Roosevelt Vilela)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao doutor Daniel da Motta Girardi.Brasília ao doutor Daniel da Motta Girardi.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao doutor Daniel da Motta
Girardi.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24181602418160 Código CRC: F6473951F6473951.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00047935/2025-98 2418160v2

Decreto Legislativo 2.617, DE 2025 (2418160)         SEI 00001-00047935/2025-98 / pg. 1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.618, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.618, DE 2025

(Autoria: Deputado Pepa)

Concede título de Cidadão Benemérito deConcede título de Cidadão Benemérito de
Brasília ao Senhor Rafael Borges Bueno.Brasília ao Senhor Rafael Borges Bueno.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Senhor Rafael Borges
Bueno.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24181802418180 Código CRC: 0FD4E6FB0FD4E6FB.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.619, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.619, DE 2025

(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Concede o título de Cidadã Honorária de Brasília à senhora Rosita Milesi.Concede o título de Cidadã Honorária de Brasília à senhora Rosita Milesi.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Brasília à senhora Rosita Milesi.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24182052418205 Código CRC: 5F57532E5F57532E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.620, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.620, DE 2025

(Autoria: Deputado Thiago Manzoni)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Alexandre Magnani Mota.Brasília ao senhor Alexandre Magnani Mota.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Alexandre Magnani
Mota.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24182012418201 Código CRC: 7FE4B4717FE4B471.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.621, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.621, DE 2025

(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Cassiano Teixeira deBrasília ao senhor Cassiano Teixeira de
Morais.Morais.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Cassiano Teixeira
de Morais.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24182322418232 Código CRC: 3CA804923CA80492.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.622, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.622, DE 2025

(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Maurício Pereira.Brasília ao senhor Maurício Pereira.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Maurício Pereira.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24182352418235 Código CRC: 5D137E1F5D137E1F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.623, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.623, DE 2025

(Autoria: Deputado Wellington Luiz)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Jair Oliveira Soares.Brasília ao senhor Jair Oliveira Soares.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Jair Oliveira
Soares.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24182382418238 Código CRC: 77F6AE9677F6AE96.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.624, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.624, DE 2025

(Autoria: Deputado Hermeto e Deputado Wellington Luiz )

Concede título de Cidadão Honorário deConcede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor João Maciel Claro.Brasília ao senhor João Maciel Claro.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor João Maciel Claro.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24183072418307 Código CRC: 2E3444272E344427.
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11Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.625, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.625, DE 2025

(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Brasília ao senhor Wilson Ferreira de LimaWilson Ferreira de Lima..

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Wilson Ferreira de
Lima.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24183362418336 Código CRC: 09548A2409548A24.
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12Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.626, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.626, DE 2025

(Autoria: Deputado João Cardoso)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao seBrasília ao senhor Gilson da Silva Puponhor Gilson da Silva Pupo
Azevedo.Azevedo.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Gilson da Silva
Pupo Azevedo.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24183462418346 Código CRC: 10D7FD5110D7FD51.
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13Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.627, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.627, DE 2025

(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhBrasília ao senhor Viridiano Custodio de Brito.or Viridiano Custodio de Brito.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Viridiano Custodio
de Brito.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24183482418348 Código CRC: A70DE651A70DE651.
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14Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.628, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.628, DE 2025

(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Concede o título de Cidadã Honorária deConcede o título de Cidadã Honorária de
Brasília à senhora Noara Beltrami Brinck.Brasília à senhora Noara Beltrami Brinck.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Brasília à senhora Noara Beltrami
Brinck.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24187222418722 Código CRC: 3FB41D853FB41D85.
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15Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.629, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.629, DE 2025

(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Jânyo Janguiê BezerraBrasília ao senhor Jânyo Janguiê Bezerra
Diniz.Diniz.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Jânyo Janguiê
Bezerra Diniz.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24187882418788 Código CRC: 0AA960B50AA960B5.
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16Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.630, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.630, DE 2025

(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor João Donizete Dombroski.Brasília ao senhor João Donizete Dombroski.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor João Donizete
Dombroski.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24188132418813 Código CRC: 6FA330E56FA330E5.
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17Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.631, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.631, DE 2025

(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senBrasília ao senhor Teodoro Silva Santos,hor Teodoro Silva Santos,
Ministro do Superior Tribunal de Justiça.Ministro do Superior Tribunal de Justiça.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Teodoro Silva
Santos, Ministro do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24188502418850 Código CRC: 53EA505B53EA505B.
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18Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.632, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.632, DE 2025

(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Concede o título de Cidadão Benemérito deConcede o título de Cidadão Benemérito de
Brasília ao senhor Hélio Garcia Ortiz Júnior.Brasília ao senhor Hélio Garcia Ortiz Júnior.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Benemérito de Brasília ao senhor Hélio Garcia Ortiz
Júnior, pelos relevantes serviços prestados à advocacia e à sociedade do Distrito Federal.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24188662418866 Código CRC: 4DA556AD4DA556AD.
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19Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.633, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.633, DE 2025

(Autoria: Deputado Max Maciel)

Concede o título de Cidadão Benemérito deConcede o título de Cidadão Benemérito de
Brasília ao senhor Luiz Basílio Rossi.Brasília ao senhor Luiz Basílio Rossi.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Benemérito de Brasília ao senhor Luiz Basílio Rossi.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24188852418885 Código CRC: A625DF2FA625DF2F.
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20Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.634, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.634, DE 2025

(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Alexandre Camanho deBrasília ao senhor Alexandre Camanho de
Assis.Assis.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Alexandre
Camanho de Assis.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24189002418900 Código CRC: B2C05B3DB2C05B3D.
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21Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.635, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.635, DE 2025

(Autoria: Deputado Martins Machado)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Leonardo Henrique MundimBrasília ao senhor Leonardo Henrique Mundim
Moraes Oliveira.Moraes Oliveira.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Leonardo Henrique
Mundim Moraes Oliveira.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.636, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.636, DE 2025

(Autoria: Deputado Daniel Donizet)

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Brasília ao senhor Manoel Franklin FonsecaManoel Franklin Fonseca
CarneiroCarneiro..

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Manoel Franklin
Fonseca Carneiro.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
RESOLUÇÃO Nº 361, DE 2025RESOLUÇÃO Nº 361, DE 2025

(Autoria: Deputado Wellington Luiz e Deputado Chico Vigilante)

Dispõe sobre a formação e a capacitação dosDispõe sobre a formação e a capacitação dos
servidores e parlamentares da Câmaraservidores e parlamentares da Câmara
Legislativa do Distrito Federal em relação aosLegislativa do Distrito Federal em relação aos
direitos da pessoa idosa.direitos da pessoa idosa.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 44, inciso II, alínea h, do Regimento Interno,
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1ºArt. 1º Esta Resolução estabelece diretrizes para a formação e capacitação dos servidores e
Deputados Distritais da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com foco nos direitos da pessoa idosa
e na promoção de políticas públicas que garantam sua dignidade e bem-estar.

Art. 2º Art. 2º São objetivos desta Resolução:

I – proporcionar conhecimento aprofundado sobre os direitos assegurados à pessoa idosa;

II – capacitar servidores e parlamentares para a formulação e a execução de políticas
públicas voltadas às demandas da população idosa;

III – fomentar a sensibilização sobre a importância da inclusão e da valorização da pessoa
idosa na sociedade.

Art. 3º Art. 3º O cumprimento dos objetivos desta Resolução segue as seguintes diretrizes:

I – realização de programas de formação continuada com módulos específicos sobre os
direitos da pessoa idosa;

II – promoção de cursos e de workshops com a participação de especialistas e de
profissionais da área;

III – realização de campanhas de sensibilização sobre a importância do respeito e da
proteção dos direitos da pessoa idosa;

IV – realização de eventos e de palestras para promover a discussão sobre os desafios
enfrentados pela população idosa e sobre as melhores práticas para sua inclusão e proteção;

V – incentivo à participação de idosos em atividades cívicas e culturais, promovendo a
interação entre gerações e a valorização da experiência dos mais velhos;

VI – criação de oportunidades para que os servidores e os parlamentares possam ouvir e
aprender diretamente com a população idosa, fortalecendo a relação entre a Câmara Legislativa do
Distrito Federal e a comunidade.

Art. 4º Art. 4º A implementação das diretrizes estabelecidas nesta Resolução deve ser realizada por
meio de plano de ação elaborado pela Escola do Legislativo – Elegis, com a definição do cronograma
e dos responsáveis pela execução.

Art. 5º Art. 5º A efetividade das ações implementadas deve ser avaliada anualmente para direcionar
ajustes e melhorias nas estratégias de formação e de capacitação.

Art. 6º Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 7° Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 16:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 86PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 86, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei Complementar nº 948, de 16 deAltera a Lei Complementar nº 948, de 16 de
janeiro de 2019, que "janeiro de 2019, que "aprova a Lei de Uso eaprova a Lei de Uso e
Ocupação do Solo do Distrito Federal – Luos,Ocupação do Solo do Distrito Federal – Luos,
nos termos dos arts. 316 e 318 da Leinos termos dos arts. 316 e 318 da Lei
Orgânica do Distrito Federal e dá outrasOrgânica do Distrito Federal e dá outras
providênciasprovidências" e dá outras providências." e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica substituído, no Anexo II, da Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019,
o mapa de uso do solo 9A – Região Administrativa do Guará – RA X, na forma do Anexo I desta Lei
Complementar.

Art. 2ºArt. 2º Fica substituído, no Anexo III, da Lei Complementar nº 948, de 2019, o quadro de
parâmetros de ocupação do solo 9A – Região Administrativa do Guará – RA X, na forma do Anexo II
desta Lei Complementar.

Art. 3ºArt. 3º Fica estabelecido o prazo de 1 ano, a partir da publicação desta Lei Complementar,
para a opção pelos usos e parâmetros vigentes até a sua publicação.

§ 1º A opção de que trata o caput pode ser realizada pelos proprietários ou titulares do
direito de construir de imóveis que tiverem seus usos ou parâmetros alterados por esta Lei
Complementar ou de projetos urbanísticos cujos parâmetros e uso e ocupação do solo foram
incorporados à Luos.

§ 2º Nos casos em que houver alteração no coeficiente de aproveitamento básico da unidade
imobiliária, fica resguardada ao proprietário ou titular do direito de construir, no prazo estabelecido
no caput, a utilização do coeficiente vigente na data anterior à publicação desta Lei Complementar.

§ 3º Quando da alteração de que trata o § 2º decorrer acréscimo e utilização do coeficiente
de aproveitamento básico da unidade imobiliária, haverá incidência de cobrança do preço público
correspondente à outorga onerosa do direito de construir – Odir, considerando o coeficiente básico
vigente na data anterior à publicação desta Lei Complementar.

Art. 4ºArt. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5ºArt. 5º Ficam revogados os artigos 46 e 50-A da Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro
de 2019.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 12:08, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Redação Final 2418115         SEI 00001-00047930/2025-65 / pg. 1

Redações Finais



26Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24181152418115 Código CRC: 265BF045265BF045.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00047930/2025-65 2418115v2

Redação Final 2418115         SEI 00001-00047930/2025-65 / pg. 2



27
Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

180.000

180.000

8.
25

0.
00

0

LOCALIZAÇÃO DA ÁREA

DATA

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH
Subsecretaria de Desenvolvimento das Cidades - SUDEC
Coordenação de Gestão Urbana - COGEST

Projeção Universal Transversa De Mercator - UTM
Datum Horizontal: Sirgas 2000

Meridiano Central: 45°
Fuso: 23 Sul

Governo do Distrito Federal - GDF

DADOS DE PROJETO

PARÂMETROS CARTOGRÁFICOS

LEGENDA

LOCALIZAÇÃO

Anexo II

0 0,5 10,25
km

UOS
RE 3

RO 1

RO 2

CSIIR 1 NO

CSIIR 1

CSIIR 2 NO

CSIIR 2

CSIIR 3

CSII 1

CSII 2

CSII 3

CSIIndR

CSIInd 3

Inst EP

Inst

PAC 2

UE 1

UE 2

UE 12

UE 13

Metrô

Sistema viário

Hidrografia

Massa d'água

ESCALA GRÁFICA: ¯

Lei Complementar de 
Uso e Ocupação do Solo 
do Distrito FederalUUOOSSLL

Região Administrativa do Guará
RA X

Mapa 9A  – Uso do Solo

FONTE: SITURB
ELABORAÇÃO: SUDEC/SEDUH
DATA: Agosto de 2025



28
Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

180.000

180.000

8.
25

0.
00

0

LOCALIZAÇÃO DA ÁREA

DATA

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH
Subsecretaria de Desenvolvimento das Cidades - SUDEC
Coordenação de Gestão Urbana - COGEST

Projeção Universal Transversa De Mercator - UTM
Datum Horizontal: Sirgas 2000

Meridiano Central: 45°
Fuso: 23 Sul

Governo do Distrito Federal - GDF

DADOS DE PROJETO

PARÂMETROS CARTOGRÁFICOS

LEGENDA

LOCALIZAÇÃO

Anexo II

0 0,5 10,25
km

UOS
RE 3

RO 1

RO 2

CSIIR 1 NO

CSIIR 1

CSIIR 2 NO

CSIIR 2

CSIIR 3

CSII 1

CSII 2

CSII 3

CSIIndR

CSIInd 3

Inst EP

Inst

PAC 2

UE 1

UE 2

UE 12

UE 13

Metrô

Sistema viário

Hidrografia

Massa d'água

ESCALA GRÁFICA: ¯

Lei Complementar de 
Uso e Ocupação do Solo 
do Distrito FederalUUOOSSLL

Região Administrativa do Guará
RA X

Mapa 9A  – Uso do Solo

FONTE: SITURB
ELABORAÇÃO: SUDEC/SEDUH
DATA: Agosto de 2025



29Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 2.432, DE 2021PROJETO DE LEI Nº 2.432, DE 2021

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 4.317, de 9 de abril de 2009,Altera a Lei nº 4.317, de 9 de abril de 2009,
que "que "institui a Política Distrital parainstitui a Política Distrital para
Integração da Pessoa com Deficiência,Integração da Pessoa com Deficiência,
consolida as normas de proteção e dá outrasconsolida as normas de proteção e dá outras
providênciasprovidências".".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Art. 1º O art. 5º, II, da Lei nº 4.317, de 9 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 5º ...
...
II – deficiência auditiva: perda unilateral ou bilateral, parcial ou total, de 41db ou
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
...

Art. 2º Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 166, DE 2023PROJETO DE LEI Nº 166, DE 2023

REDAÇÃO FINAL

Institui e inclui no calendário oficial do DistritoInstitui e inclui no calendário oficial do Distrito
Federal o Dia da Consciência do Fator Rh.Federal o Dia da Consciência do Fator Rh.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Art. 1º Fica instituído, no calendário oficial do Distrito Federal, o Dia da Consciência do Fator
Rh, a ser celebrado, anualmente, em 1º de junho.

Art. 2º Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 476, DE 2023PROJETO DE LEI Nº 476, DE 2023

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 6.190, de 20 de julho de 2018,Altera a Lei nº 6.190, de 20 de julho de 2018,
q u e q u e "dispõe sobre a regulamentação da"dispõe sobre a regulamentação da
atividade de comércio ou prestação deatividade de comércio ou prestação de
serviços ambulantes em vias, ônibus, metrô,serviços ambulantes em vias, ônibus, metrô,
estacionamentos e logradouros públicos doestacionamentos e logradouros públicos do
Distrito Federal"Distrito Federal", para acrescentar medidas, para acrescentar medidas
protetivas e assecuratórias em caso deprotetivas e assecuratórias em caso de
autuação de ambulantes.autuação de ambulantes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º A Lei nº 6.190, de 20 de julho de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações,
consistentes em medidas protetivas e assecuratórias em caso de autuação de ambulantes:

"…
Art. 29-A. O auto de infração deve ser acompanhado de registro de fotografia,
imagem ou vídeo das mercadorias apreendidas.
Art. 29-B. O auto de infração deve ser lavrado em impresso próprio, em duas vias,
não podendo conter emendas ou rasuras que comprometam sua validade, sendo
acompanhado dos documentos previstos no art. 29-A.
Art. 29-C. O auto de infração que apresentar vício insanável deve ser declarado nulo
pela autoridade competente.
Parágrafo único. Considera-se vício insanável aquele que não contiver os requisitos
exigidos pelos arts. 29 e 29-A.
Art. 29-D. O ambulante, no momento do recolhimento ou apreensão da mercadoria,
deve receber da autoridade responsável uma das vias do auto de infração, bem como
o registro de que trata o art. 29-A.
Art. 29-E.  O poder público deve zelar pelo armazenamento adequado dos bens
apreendidos, preservando-os para os devolver em perfeitas condições, quando de sua
liberação pela autoridade competente, sem prejuízo de eventual direito à indenização
ao proprietário  ou possuidor, em caso de dano.
§ 1º  Nos casos de anulação, cancelamento ou revogação da apreensão, o órgão ou a
entidade responsável pela apreensão deve restituir o bem no estado em que se
encontra ou, na impossibilidade de fazê-lo, indenizar o proprietário pelo valor de
avaliação consignado no termo de apreensão.
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos produtos perecíveis, cuja destinação deve
observar o parágrafo único do art. 30 desta Lei.
§ 3º É devida indenização ao proprietário do bem perecível, pelo valor de avaliação
consignado no respectivo termo de apreensão:
I – nos casos de anulação, cancelamento ou revogação da apreensão;
II – quando for reconhecido ao comerciante o direito de retirada do bem, nos termos
do caput do art. 30.
Art. 29-F. Sem prejuízo de outros direitos que lhe sejam assegurados, o ambulante
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tem direito a ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que devem
facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações.
Art. 30. Todo ambulante tem o prazo máximo de 6 meses para retirar a sua
mercadoria apreendida perante o órgão público competente pela autuação.
Parágrafo único. Mercadorias perecíveis apreendidas devem ser imediatamente
descartadas ou doadas para entidades filantrópicas, mediante recibo de doação.
...”

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3ºArt. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 565, DE 2023PROJETO DE LEI Nº 565, DE 2023

REDAÇÃO FINAL

Institui a Região Administrativa da FercalInstitui a Região Administrativa da Fercal
como Patrimônio Distrital do Ecoturismo nocomo Patrimônio Distrital do Ecoturismo no
âmbito do Distrito Federal.âmbito do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Art. 1º Fica instituída a Região Administrativa da Fercal como Patrimônio Distrital para a
prática do Ecoturismo.

Art. 2º Art. 2º O desenvolvimento do ecoturismo na Região Administrativa da Fercal deve ser
promovido em conformidade com os princípios, as diretrizes e os objetivos estabelecidos pela Lei nº
4.735, de 29 de dezembro de 2011, respeitado o disposto na legislação ambiental em vigor.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se ecoturismo a prática de turismo em
áreas naturais, com a utilização sustentável dos patrimônios natural, histórico e cultural, visando à
sua conservação, bem como à formação de consciência ambiental, e à promoção do bem-estar das
populações envolvidas, e desenvolvimento para a região.

Art. 3º Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 2.002, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 2.002, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a implementação de ações deDispõe sobre a implementação de ações de
letramento racial nos órgãos da administraçãoletramento racial nos órgãos da administração
pública direta e indireta, nas entidadespública direta e indireta, nas entidades
privadas que prestem serviço ao público eprivadas que prestem serviço ao público e
nos estabelecimentos comerciais do Distritonos estabelecimentos comerciais do Distrito
Federal.Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica instituído o Programa de Letramento Racial do Distrito Federal, com o objetivo de
promover a educação, a conscientização e o enfrentamento ao racismo em todas as suas formas,
especialmente o racismo institucional, nos órgãos públicos, nas entidades públicas e nas empresas
privadas que mantenham relação direta com o público.

Art. 2ºArt. 2º O letramento racial compreende o conjunto de ações, práticas educativas e
formativas voltadas à compreensão das relações raciais no Brasil, do conceito de racismo estrutural e
institucional, e à promoção da equidade racial nas relações sociais, trabalhistas e institucionais.

Art. 3ºArt. 3º O programa abrange:

I – a capacitação contínua de servidores públicos, empregados e colaboradores sobre temas
de equidade racial, discriminação e direitos humanos;

II – a inclusão de conteúdos sobre diversidade étnico-racial e enfrentamento ao racismo em
programas de formação e treinamento;

III – a divulgação de campanhas educativas nos espaços institucionais e comerciais;

IV – o incentivo à adoção de boas práticas de equidade racial e representatividade nas
instituições.

Art. 4ºArt. 4º O Poder Executivo pode firmar parcerias com universidades, entidades da sociedade
civil, movimentos sociais e órgãos de defesa dos direitos humanos para a execução do programa.

Art. 5ºArt. 5º O Poder Público deve dar prioridade à implementação do letramento racial nos
seguintes espaços:

I – escolas públicas e instituições de ensino superior;

II – órgãos de segurança pública;

III – unidades de saúde;

IV – órgãos de atendimento ao cidadão;

V – empresas e estabelecimentos comerciais com grande fluxo de atendimento ao público.

Art. 6ºArt. 6º O disposto nesta Lei tem caráter educativo, preventivo e formativo, não implicando
criação de despesa obrigatória, devendo sua execução observar os limites orçamentários existentes.

Art. 7ºArt. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.
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MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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36Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 2.021, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 2.021, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Abre crédito adicional à Lei OrçamentáriaAbre crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$Anual do Distrito Federal no valor de R$
197.448.860,00.197.448.860,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 60 e 65 da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2025 (Lei nº 7.650, de 30 de
dezembro de 2024), crédito adicional, no valor de R$ 197.448.860,00, com a seguinte composição:

I – crédito suplementar, no valor de R$ 197.445.854,00, para atender às programações
orçamentárias indicadas nos Anexos IV e V; e

II – crédito especial, no valor de R$ 3.006,00, para atender à programação orçamentária
indicada no Anexo VI.

Art. 2ºArt. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo IV, pelo excesso de
arrecadação da fonte de recursos: 161 – recursos de dividendos, nos termos do art. 43, § 1º, II, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e

II – para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos V e VI, pela
anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, conforme Anexos II e III.

Art. 3ºArt. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4ºArt. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 18:19, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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53Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 113PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 113, DE 2020, DE 2020

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Brasília ao senhor Manoel Franklin FonsecaManoel Franklin Fonseca
CarneiroCarneiro..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Manoel Franklin
Fonseca Carneiro.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:29, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24189462418946 Código CRC: AEB83ED5AEB83ED5.
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54Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 176PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 176, DE 2024, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Benemérito deConcede o título de Cidadão Benemérito de
Brasília ao senhor Luiz Basílio Rossi.Brasília ao senhor Luiz Basílio Rossi.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Benemérito de Brasília ao senhor Luiz Basílio Rossi.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 211PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 211, DE 2024, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Concede título de Cidadão Honorário deConcede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor João Maciel Claro.Brasília ao senhor João Maciel Claro.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor João Maciel Claro.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:34, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 225PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 225, DE 2024, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Brasília ao senhor Wilson Ferreira de LimaWilson Ferreira de Lima..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Wilson Ferreira de
Lima.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:33, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24183312418331 Código CRC: BDB60236BDB60236.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 231PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 231, DE 2024, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Leonardo Henrique MundimBrasília ao senhor Leonardo Henrique Mundim
Moraes Oliveira.Moraes Oliveira.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Leonardo Henrique
Mundim Moraes Oliveira.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:29, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24189162418916 Código CRC: F9515B92F9515B92.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 242PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 242, DE 2024, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Alexandre Camanho deBrasília ao senhor Alexandre Camanho de
Assis.Assis.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Alexandre
Camanho de Assis.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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59Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 259, DE 2025259, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhBrasília ao senhor Viridiano Custodio de Brito.or Viridiano Custodio de Brito.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Viridiano Custodio
de Brito.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:33, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24183342418334 Código CRC: 1AA14AC61AA14AC6.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00047965/2025-02 2418334v2

Redação Final 2418334         SEI 00001-00047965/2025-02 / pg. 1



60Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 279PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 279, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Cassiano Teixeira deBrasília ao senhor Cassiano Teixeira de
Morais.Morais.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Cassiano Teixeira
de Morais.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 12:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24182142418214 Código CRC: A9A8BAFFA9A8BAFF.
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61Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 309, DE 2025PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 309, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadã Honorária deConcede o título de Cidadã Honorária de
Brasília à senhora Rosita Milesi.Brasília à senhora Rosita Milesi.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Brasília à senhora Rosita Milesi.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 12:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24181812418181 Código CRC: D468452ED468452E.
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62Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 316PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 316, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao seBrasília ao senhor Gilson da Silva Puponhor Gilson da Silva Pupo
Azevedo.Azevedo.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Gilson da Silva
Pupo Azevedo.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:33, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24183302418330 Código CRC: 2078C31C2078C31C.
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63Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 317PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 317, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Benemérito deConcede o título de Cidadão Benemérito de
Brasília ao senhor Hélio Garcia Ortiz Júnior.Brasília ao senhor Hélio Garcia Ortiz Júnior.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Benemérito de Brasília ao senhor Hélio Garcia Ortiz
Júnior, pelos relevantes serviços prestados à advocacia e à sociedade do Distrito Federal.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24188552418855 Código CRC: DAFA1732DAFA1732.
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64Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 329, DE 2025329, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Jair Oliveira Soares.Brasília ao senhor Jair Oliveira Soares.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Jair Oliveira
Soares.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 12:11, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24182312418231 Código CRC: D66F6C02D66F6C02.
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65Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 342PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 342, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Jânyo Janguiê BezerraBrasília ao senhor Jânyo Janguiê Bezerra
Diniz.Diniz.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Jânyo Janguiê
Bezerra Diniz.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24187712418771 Código CRC: 8782867587828675.
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66Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 349PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 349, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Alexandre Magnani Mota.Brasília ao senhor Alexandre Magnani Mota.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Alexandre Magnani
Mota.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 12:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24181962418196 Código CRC: 5525D5215525D521.
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67Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 363PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 363, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao doutor Daniel da Motta Girardi.Brasília ao doutor Daniel da Motta Girardi.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao doutor Daniel da Motta
Girardi.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 12:09, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24181482418148 Código CRC: 55F0770B55F0770B.
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68Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 367PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 367, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Maurício Pereira.Brasília ao senhor Maurício Pereira.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Maurício Pereira.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 12:11, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24182292418229 Código CRC: CB145AF6CB145AF6.
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69Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 369PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 369, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadã Honorária deConcede o título de Cidadã Honorária de
Brasília à senhora Noara Beltrami Brinck.Brasília à senhora Noara Beltrami Brinck.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Brasília à senhora Noara Beltrami
Brinck.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24187162418716 Código CRC: 5607228356072283.
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70Nº 250, Brasília, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 373PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 373, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor João Donizete Dombroski.Brasília ao senhor João Donizete Dombroski.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor João Donizete
Dombroski.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24188012418801 Código CRC: 0535CAB60535CAB6.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 375PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 375, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede título de Cidadão Benemérito deConcede título de Cidadão Benemérito de
Brasília ao Senhor Rafael Borges Bueno.Brasília ao Senhor Rafael Borges Bueno.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Senhor Rafael Borges
Bueno.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 12:09, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24181752418175 Código CRC: A5E61DF6A5E61DF6.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 379PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 379, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário deConcede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senBrasília ao senhor Teodoro Silva Santos,hor Teodoro Silva Santos,
Ministro do Superior Tribunal de Justiça.Ministro do Superior Tribunal de Justiça.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Teodoro Silva
Santos, Ministro do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 15:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24188392418839 Código CRC: 8144055F8144055F.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5656, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a formação e a capacitação dosDispõe sobre a formação e a capacitação dos
servidores e parlamentares da Câmaraservidores e parlamentares da Câmara
Legislativa do Distrito Federal em relação aosLegislativa do Distrito Federal em relação aos
direitos da pessoa idosa.direitos da pessoa idosa.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. 1ºArt. 1º Esta Resolução estabelece diretrizes para a formação e capacitação dos servidores e
Deputados Distritais da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com foco nos direitos da pessoa idosa
e na promoção de políticas públicas que garantam sua dignidade e bem-estar.

Art. 2º Art. 2º São objetivos desta Resolução:

I – proporcionar conhecimento aprofundado sobre os direitos assegurados à pessoa idosa;

II – capacitar servidores e parlamentares para a formulação e a execução de políticas
públicas voltadas às demandas da população idosa;

III – fomentar a sensibilização sobre a importância da inclusão e da valorização da pessoa
idosa na sociedade.

Art. 3º Art. 3º O cumprimento dos objetivos desta Resolução segue as seguintes diretrizes:

I – realização de programas de formação continuada com módulos específicos sobre os
direitos da pessoa idosa;

II – promoção de cursos e de workshops com a participação de especialistas e de
profissionais da área;

III – realização de campanhas de sensibilização sobre a importância do respeito e da
proteção dos direitos da pessoa idosa;

IV – realização de eventos e de palestras para promover a discussão sobre os desafios
enfrentados pela população idosa e sobre as melhores práticas para sua inclusão e proteção;

V – incentivo à participação de idosos em atividades cívicas e culturais, promovendo a
interação entre gerações e a valorização da experiência dos mais velhos;

VI – criação de oportunidades para que os servidores e os parlamentares possam ouvir e
aprender diretamente com a população idosa, fortalecendo a relação entre a Câmara Legislativa do
Distrito Federal e a comunidade.

Art. 4º Art. 4º A implementação das diretrizes estabelecidas nesta Resolução deve ser realizada por
meio de plano de ação elaborado pela Escola do Legislativo – Elegis, com a definição do cronograma
e dos responsáveis pela execução.

Art. 5º Art. 5º A efetividade das ações implementadas deve ser avaliada anualmente para direcionar
ajustes e melhorias nas estratégias de formação e de capacitação.

Art. 6º Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 12/11/2025, às 12:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes

  
PRAZO DE EMENDAS PRAZO DE EMENDAS 

 

EMENDAS DE MÉRITOEMENDAS DE MÉRITO

 
PROJETO DE LEI nº 2.006/2025, PROJETO DE LEI nº 2.006/2025, de autoria de VÁRIOS DEPUTADOS, que Revoga a Lei nº 7.754, de
20 de outubro de 2025, que institui o Dia da Memória das Vítimas do Comunismo no calendário oficial
de eventos do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.007/2025, PROJETO DE LEI nº 2.007/2025, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui
mecanismos de transparência e controle social dos serviços públicos do Distrito Federal com base em
dados da Ouvidoria e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.008/2025, PROJETO DE LEI nº 2.008/2025, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui a
Ouvidoria Especializada em Direitos das Mulheres no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.009/2025, PROJETO DE LEI nº 2.009/2025, de autoria do Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ, que Altera a
Lei nº 5.244, de 16 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Distrito Federal – CDCA-DF.”
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.010/2025, PROJETO DE LEI nº 2.010/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Altera o
Código de Edificações do Distrito Federal e cria a Certidão de Diretrizes Urbanísticas Preliminares
(CDUP), que visa à regularização e ordenamento do território, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.011/2025, PROJETO DE LEI nº 2.011/2025, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui a sanção
administrativa de multa, conversível em medida educativa ou prestação de serviços à comunidade,
pelo porte e consumo de drogas ilícitas em ambientes públicos no âmbito do Distrito Federal, visando
a proteção da ordem social e da saúde coletiva.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.012/2025, PROJETO DE LEI nº 2.012/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a instalação, a operação e a exploração comercial de estações de recarga de veículos elétricos
ou híbridos plug-in no Distrito Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.015/2025, PROJETO DE LEI nº 2.015/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 1.254, de 8 de
novembro de 1996, que "dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS e dá outras providências", e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 12/11/2025    Último Dia: 18/11/20251º Dia: 12/11/2025    Último Dia: 18/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.016/2025, PROJETO DE LEI nº 2.016/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui a
Política Distrital Integrada de Prevenção ao Alistamento e Recrutamento de Menores por Organizações
Criminosas e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.017/2025, PROJETO DE LEI nº 2.017/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a vedação, prevenção e responsabilização administrativa pela apologia, promoção ou exibição
de símbolos e mensagens alusivas a organizações criminosas em espaços públicos e privados de uso
coletivo no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.018/2025, PROJETO DE LEI nº 2.018/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui o
Programa Distrital de Proteção a Vítimas e Testemunhas e de Incentivo à Cooperação com Forças
Federais, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.019/2025, PROJETO DE LEI nº 2.019/2025, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Altera a Lei nº
4.567, de 9 de maio de 2011, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, contencioso e
voluntário, no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
 

EMENDAS DE ADMISSIBILIDADEEMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 87/2025, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 87/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Cria o Fundo
de Desenvolvimento Integrado do Entorno do Distrito Federal – FDIE/DF, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.995/2022, PROJETO DE LEI nº 2.995/2022, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Estabelece
sanções para indivíduos que cometam assédio contra mulheres ou que as exponham publicamente ao
constrangimento.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 11/11/2025    Último Dia: 17/11/20251º Dia: 11/11/2025    Último Dia: 17/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.015/2025, PROJETO DE LEI nº 2.015/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 1.254, de 8 de
novembro de 1996, que "dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
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Comunicação - ICMS e dá outras providências", e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 12/11/2025    Último Dia: 18/11/20251º Dia: 12/11/2025    Último Dia: 18/11/2025
 
 
NOTANOTA -  - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTAEUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928, Chefe doChefe do
Setor de Apoio às Comissões PermanentesSetor de Apoio às Comissões Permanentes, em 12/11/2025, às 18:09, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24176092417609 Código CRC: 2625815226258152.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8660
www.cl.df.gov.br - sacp@cl.df.gov.br

00001-00047848/2025-31 2417609v1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
CONVOCAÇÃO - CAFCONVOCAÇÃO - CAF

CANCELAMENTO DE REUNIÃO

 

De ordem da Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários, Deputada Jaqueline Silva,
informo aos Senhores Deputados membros da Comissão e a todos os interessados o
CANCELAMENTOCANCELAMENTO da 3ª Reunião Extraordinária3ª Reunião Extraordinária que seria realizada no dia 13 de novembro (quinta-
feira), às 14h, na sala de reunião das comissões.

 

Atenciosamente,

  

SAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOSSAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOS

Secretário – CAF

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr. 24840SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr. 24840,
Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão, em 12/11/2025, às 14:21, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24182222418222 Código CRC: BDEDC591BDEDC591.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.36 - CEP 70094-907 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8671
www.cl.df.gov.br - caf@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CAFDESIGNAÇÃO DE RELATORES - CAF

 

Informo que a Senhora Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários, Deputada Jaqueline
Silva, nos termos do art. 157 e do art. 167 do Regimento Interno, avocou a relatoria da proposição
abaixo relacionada para proferir parecer em regime de urgência.

 

 

DeputadaDeputada

Jaqueline SilvaJaqueline Silva

PL 2001/2025PL 2001/2025

 

 

 

SAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOSSAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOS

Secretário da Comissão de Assuntos Fundiários - CAF 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr. 24840SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr. 24840,
Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão, em 12/11/2025, às 14:24, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24185702418570 Código CRC: 86C33A4B86C33A4B.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE SEGURANÇA

  
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CSDESIGNAÇÃO DE RELATORES - CS

  

DESIGNAÇÃO DE RELATORESDESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Segurança, Deputado João Cardoso, nos termos do
art. 89, inciso VI do Regimento Interno da CLDF, informo que as proposições abaixo relacionadas
foram distribuídas aos membros desta Comissão para proferirem pareceres.

 

Prazo para parecer:Prazo para parecer: 16 dias úteis, a partir da data de publicação.

 

Dep. HermetoDep. Hermeto Dep. RooseveltDep. Roosevelt Dep. IolandoDep. Iolando

PL 1990/2025 PL 1926/2025 1984/2025

 

 

 

Brasília, 12 de Novembro de 2025

HALLEF SANTANA NOGUEIRAHALLEF SANTANA NOGUEIRA

Secretário da Comissão de Segurança

 

Documento assinado eletronicamente por HALLEF SANTANA NOGUEIRA - Matr. 24832HALLEF SANTANA NOGUEIRA - Matr. 24832, Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 12/11/2025, às 10:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24177562417756 Código CRC: 467D0430467D0430.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

  
COMUNICADO COMUNICADO 

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Educação e Cultura - CEC, Deputado Gabriel
Magno, no uso das atribuições previstas no art. 89 do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
informo aos Senhores Deputados membros desta comissão e aos demais interessados o
cancelamento da 7ª Reunião Ordináriacancelamento da 7ª Reunião Ordinária, que seria realizada no dia 1717 de novembro de 2025de novembro de 2025,
segunda-feira, às 10h10h, na sala de reuniões  sala de reuniões Pedro de Souza DuartePedro de Souza Duarte (Térreo Superior-TS).

 

Brasília, 12 de novembro de 2025.

  
CLEUMA LEITE FERREIRACLEUMA LEITE FERREIRA

Secretária da Comissão de Educação e Cultura

Documento assinado eletronicamente por CLEUMA LEITE FERREIRA - Matr. 22079CLEUMA LEITE FERREIRA - Matr. 22079, Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 12/11/2025, às 09:21, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24176552417655 Código CRC: F24E4517F24E4517.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE SAÚDE

  
CONVITE CONVITE 

Brasília, 12 de novembro de 2025.

 

A Senhora Presidente da Comissão de Saúde - CSA, Deputada Dayse Amarilio, tem a honra
de convidar as Senhoras e os Senhores Deputados e demais interessados para a Audiência Pública
destinada à apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA, referente ao 2º
quadrimestre de 2025, pelo Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal, a ser
realizada dia 27 de novembro de 2025, quinta-feira, às 9h30, na Sala de Reunião das Comissões
Itamar Pinheiro Lima. 

 

NATALIA DOS ANJOS MARQUESNATALIA DOS ANJOS MARQUES
Secretária da CSA

Documento assinado eletronicamente por NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815 , Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 12/11/2025, às 17:23, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24193842419384 Código CRC: 08454EC808454EC8.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 298, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 298, DE 2025

Aprova Requerimentos de InformaçõesAprova Requerimentos de Informações
destinados a órgãos do Poder Executivo.destinados a órgãos do Poder Executivo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do art. 42 do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Aprovar os seguintes Requerimentos de Informações:

 

Número doNúmero do

RequerimentoRequerimento

Deputado(a)Deputado(a)

Autor(a)Autor(a)

Número doNúmero do

Processo - SEIProcesso - SEI
Órgão de DestinoÓrgão de Destino

2361/2025
Gabriel
Magno

00001-00047055/2025-11

Requer informações, à Secretaria de
Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal sobre
a ação de derrubada de horta
comunitária localizada na QR 127,
Conjunto 4, em Samambaia, no dia
25 de junho de 2025. 

2362/2025
Dayse

Amarílio
00001-00047056/2025-66

Requer informações, à Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal,
acerca do déficit de profissionais de
Gestão e Assistência Pública à
Saúde (GAPS) nas Unidades Básicas
de Saúde.

2363/2025
Dayse

Amarílio
00001-00047057/2025-19

Requer informações, à Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal,
acerca das inconformidades
encontradas em fiscalização no
Hospital Regional da Asa Norte
(HRAN) realizada no dia 24.10.2025.

2364/2025
Dayse

Amarílio
00001-00047058/2025-55

Requer informações, à Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal,
acerca da implementação da Rede
de Hortos Agroflorestais Medicinais
Biodinâmicos (RHAMB).

2385/2025 Paula
Belmonte

 

00001-00047060/2025-24

 

Requer informações e
disponibilização de base de dados,
junto à Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social (SEDES), a
respeito da execução de programas,
benefícios, auxílios e serviços
sociais.
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Art. 2ºArt. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 10 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-Segundo(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 10/11/2025, às 17:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128,
Quarto(a)-Secretário(a)Quarto(a)-Secretário(a), em 10/11/2025, às 17:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 10/11/2025, às 18:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/11/2025, às 09:55, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-Primeiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 11/11/2025, às 10:46, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-Terceiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 11/11/2025, às 20:15, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24130252413025 Código CRC: 5EA1D9865EA1D986.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61) 3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 299, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 299, DE 2025

Aprova Requerimentos de AudiênciasAprova Requerimentos de Audiências
Públicas.Públicas.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Art. 41, § 1º , XI, c, do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Aprovar os seguintes Requerimentos de Audiências Públicas:

 

Número doNúmero do

RequerimentoRequerimento

Deputado(a)Deputado(a)

Autor(a)Autor(a)
EnunciadoEnunciado

2491/2025 Paula Belmonte

Requer a realização de audiência pública no dia 02 de
dezembro de 2025, às 19 horas, a ser realizada na
Escola Classe da 102 Sul, na Região Administrativa do
Plano Piloto, para debater sobre o Projeto Zona Verde:
"Mais custo para o cidadão, menos espaço público em
Brasília".

2492/2025 Jorge Viana

Requer a realização de Audiência Pública, para debater
sobre o exercício da atividade de condutor de
ambulância, a realizar-se no dia 04 de dezembro às 9h
no plenário. 

 

Art. 2ºArt. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 11 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário

Ato da Mesa Diretora 299 (2416568)         SEI 00001-00047675/2025-51 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-Primeiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 11/11/2025, às 17:08, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128,
Quarto(a)-Secretário(a)Quarto(a)-Secretário(a), em 11/11/2025, às 17:42, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/11/2025, às 19:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-Terceiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 11/11/2025, às 20:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 11:13, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-Segundo(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 12/11/2025, às 11:38, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24165682416568 Código CRC: 15B03CF315B03CF3.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 591, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 591, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

1. EXONERAR CARLOS ALVES DO EGITO JUNIORCARLOS ALVES DO EGITO JUNIOR, matrícula nº 20.146, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-11, do gabinete parlamentar do deputado Robério Negreiros, bem como NOMEÁ-LO
para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-12, no referido gabinete. (LP).

2. EXONERAR JOSE WANDERLEY CARVALHO BEZERRAJOSE WANDERLEY CARVALHO BEZERRA, matrícula nº 22.122, do cargo de
Segurança Parlamentar, CL-07, do gabinete parlamentar do deputado Jorge Vianna, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-04, no Bloco União Democrático. (LP).

3. EXONERAR WILTER MOREIRA SILVA MOURAWILTER MOREIRA SILVA MOURA , matrícula nº 22.163, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-04, do Bloco União Democrático, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo de
Segurança Parlamentar, CL-07, no gabinete parlamentar do deputado Jorge Vianna. (LP).

 

Brasília, 12 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 19:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24173592417359 Código CRC: 34E2C4BB34E2C4BB.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 592, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 592, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da
Resolução nº 232/2007, RESOLVE:

1. DISPENSAR DEBORA EVELIN ROSA CANUTODEBORA EVELIN ROSA CANUTO, matrícula nº 24.320, dos encargos de
substituta do cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar, CNE-01, do gabinete parlamentar do
deputado Jorge Vianna. (LP).

2. DESIGNAR WILTER MOREIRA SILVA MOURAWILTER MOREIRA SILVA MOURA , matrícula nº 22.163, ocupante do cargo de
Segurança Parlamentar, CL-07, para responder pelos encargos de substituto do cargo de Chefe de
Gabinete Parlamentar, CNE-01, no gabinete parlamentar do deputado Jorge Vianna, nas ausências e
impedimentos legais do titular. (LP).

 

Brasília, 12 de novembro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/11/2025, às 19:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24186812418681 Código CRC: E712CAE6E712CAE6.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 469, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 469, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da
Mesa Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo 00001-
00046634/2025-47, RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor VITOR HIDEKI FUJIMOTO, matrícula nº 23.066-99, ocupante do
cargo efetivo de Consultor Legislativo, categoria Finanças Públicas, 3 meses de licença-servidor,
referentes ao período aquisitivo de 6/11/2020 a 4/11/2025, a serem usufruídos até 8/4/2030. 

 

ALINE AMORIM DE SENA XAVIERALINE AMORIM DE SENA XAVIER
Diretora de Gestão de Pessoas - Susbstituta

Documento assinado eletronicamente por ALINE AMORIM DE SENA XAVIER - Matr. 22837ALINE AMORIM DE SENA XAVIER - Matr. 22837, Diretor(a) deDiretor(a) de
Gestão de Pessoas - Substituto(a)Gestão de Pessoas - Substituto(a), em 12/11/2025, às 11:06, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de
2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24178592417859 Código CRC: 9DB6A7EA9DB6A7EA.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9291
www.cl.df.gov.br - dgp@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 327, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 327, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1ºArt. 1º Designar a Equipe de Planejamento da Contratação dos serviços contínuos com dedicação
exclusiva de mão de obra de Bombeiro Civil, apoio administrativo na área de segurança contra
incêndio, pânico, abandono de edificações, primeiros socorros, treinamento de bombeiros voluntários,
desenvolvimento e implantação de política prevencionista (PPCI), para atender o edifício e áreas da
Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF).
 
Art. 2º Art. 2º A Equipe de Planejamento designada por esta Portaria será composta pelos seguintes
servidores, aos quais cabe exercer as atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 

NOMENOME LOTAÇÃOLOTAÇÃO MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

IVERSON THIAGO DE SOUSA OLIVEIRA NUSCON 23074 Integrante Requisitante

IRIVALDO NEGREIRO DE SOUZA SSP 24594 Integrante Técnico

RAFAELA DUARTE VALLIM NUPROD 23069 Integrante Administrativa

HUDSON DE ARAÚJO LOPES DIPOL 24430 Requisitante Substituto

JOSÉ GONÇALO DA SILVA NETO NUSCON 24209 Técnico Substituto

EDUARDO RODRIGUES CLEMENTE NUSCON 24331 Administrativo Substituto

 
Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 11/11/2025, às 19:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24168422416842 Código CRC: 1A4DE17F1A4DE17F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.7  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8583
www.cl.df.gov.br - nucon@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
AATA DA 7ª REUNIÃO DO CONSELHO DA ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO DO DISTRITO FEDERALTA DA 7ª REUNIÃO DO CONSELHO DA ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO DO DISTRITO FEDERAL

DE 2025DE 2025
 
Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, por meio remoto,
foi realizada a Reunião com os integrantes do Conselho da Ordem do Mérito Legislativo do Distrito
Federal, o Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Wellington Luiz; o
Senhor Primeiro Vice-Presidente, Deputado Ricardo Vale; o Senhor Primeiro-Secretário, Deputado
Pastor Daniel de Castro; o Senhor Segundo-Secretário, Deputado Roosevelt; o Senhor Terceiro-
Secretário, Deputado Martins Machado, e o Senhor Quarto-Secretário, Deputado Robério Negreiros,
que, a pedido do Senhor Primeiro-Secretário, Deputado Pastor Daniel de Castro, delibera, de maneira
favorável, acerca da excepcionalização da Outorga de Medalha da Ordem do Mérito Legislativo ao
Senhor Chefe de Gabinete da Primeira-Secretaria da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Samuel
Coelho Alves König, para que ocorra de forma individualizada em relação à condecoração prevista no
Decreto Legislativo nº 8, de 1991, que contempla 60 agraciados, anualmente, indicados pelos 24
parlamentares desta Casa de Leis. Essa excepcionalização se justifica pela sua sólida trajetória na
administração pública e no Legislativo. Atualmente, exerce o cargo de Chefe de Gabinete da Primeira-
Secretaria da Câmara Legislativa. Já atuou como Vice-Presidente do Conselho de Administração do
FASCAL – CLDF, Chefe de Gabinete da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito
Federal, Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, Secretário Municipal de
Articulação Política de Valparaíso (GO) e Chefe de Gabinete da Administração Regional de Vicente
Pires. É Bacharel em Administração de Empresas, Bacharel em Direito (OAB/DF nº 50.954), com Pós-
graduação em Ciências Políticas e Gestão Pública, além de especializações em Direito Legislativo e
Direito Eleitoral. Seu comprometimento ético, visão estratégica e dedicação à implementação de
políticas públicas que impactam positivamente a vida do cidadão reforçam o mérito para a concessão
da honraria. Nesse sentido, o Conselho da Ordem do Mérito Legislativo do Distrito Federal
compreende que é devido prestar esta justa homenagem ao Senhor Samuel Coelho Alves König.
Ademais, o Conselho da Ordem do Mérito Legislativo recomenda que a honraria seja concedida no
grau Oficial. Com essa excepcionalização, em consonância com o Decreto Legislativo nº 8, de 1991, a
condecoração anual, que ocorrerá em momento oportuno, por deliberação do Conselho da Ordem do
Mérito Legislativo, será concedida a 53 agraciados, sendo que o Senhor Primeiro-Secretário, Deputado
Pastor Daniel de Castro, poderá indicar dois homenageados nessa oportunidade, em vez de quatro,
como prevê o Decreto Legislativo supracitado, tendo em vista que já agraciou, antecipadamente, o
Senhor Secretário-Executivo da Primeira Secretaria da Câmara Legislativa, Bryan Rogger Alves de
Sousa, e, agora, o Senhor Chefe de Gabinete da Primeira Secretaria da Câmara Legislativa, Samuel
Coelho Alves König. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a Reunião Extraordinária e eu,
Deputado Roosevelt, Secretário da Ordem, lavro a presente Ata, que, após lida e aprovada, vai
assinada pelos membros da Ordem.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário
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DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

  

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário

  

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-Primeiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 10/11/2025, às 14:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-Segundo(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 10/11/2025, às 17:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128,
Quarto(a)-Secretário(a)Quarto(a)-Secretário(a), em 10/11/2025, às 17:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 10/11/2025, às 18:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/11/2025, às 09:55, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-Terceiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 11/11/2025, às 20:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24124932412493 Código CRC: 96065E3F96065E3F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61) 3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Brasília, 06 de novembro de 2025.
Processo SEI n.º 00001-00044849/2025-23. Contrato nº 96/2025, firmado entre: Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal –
FASCAL e a PREODONTO PREVENCAO REABILITACAO E ESTETICA ODONTOLOGICA LTDAPREODONTO PREVENCAO REABILITACAO E ESTETICA ODONTOLOGICA LTDA,,
CNPJ:CNPJ: 04.266.309/0001-8904.266.309/0001-89. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do Extrato
deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de
serviços odontológicos. Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de Empenho
N° 2025NE02447; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de 04/11/2025;
Legislação: Lei 14.133/2021 e alterações. Partes: pelo FASCAL, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela
Credenciada, Sr(a). Cláudio Luís Alves Melken.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 11/11/2025, às 14:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24087162408716 Código CRC: 763DFC53763DFC53.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Piso Inferior, Sala TI.52 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8858
www.cl.df.gov.br - cldfsaude.credenciamento@cl.df.gov.br
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS VERBAS INDENIZATÓRIASDEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS
(ATO DA MESA DIRETORA Nº 144, DE 2025)(ATO DA MESA DIRETORA Nº 144, DE 2025)

  
SETEMBRO - 2025SETEMBRO - 2025

  

DEPUTADODEPUTADO
(A)(A)

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃOLOCAÇÃO E MANUTENÇÃO
COMBUSTÍVELCOMBUSTÍVEL

EE
LUBRIFICANTELUBRIFICANTE

ASSESSORIA /ASSESSORIA /
CONSULTORIACONSULTORIA

JURÍDICAJURÍDICA

ASSESSORIA /ASSESSORIA /
CONSULTORIACONSULTORIA
ESPECIALIZADAESPECIALIZADA

DIVULGAÇÃODIVULGAÇÃO
DE ATIVIDADEDE ATIVIDADE
PARLAMENTARPARLAMENTAR

OUTROSOUTROS OUTROSOUTROS GLOSAGLOSA
TOTAL (TOTAL (
¹ ) R$  ¹ ) R$  IMÓVELIMÓVEL

MÁQUINA EMÁQUINA E
EQUIPAMENTOEQUIPAMENTO

AQUISIÇÃOAQUISIÇÃO
DEDE

MATERIAISMATERIAIS
VEÍCULOVEÍCULO

CHICO
VIGILANTE

5.660,92  5.500,00    3.000,00    14.160,92

DANIEL
DONIZET

   6.000,00    3.500,00    9.500,00

DAYSE
AMARÍLIO
DONETTS
DINIZ

   4.500,00   700,00 8.000,00    13.200,00

DRA. JANE 2.412,48  5.600,00   788,40 8.148,73    16.949,61

EDUARDO
PEDROSA*

            

FÁBIO FÉLIX 5.227,01  5.000,00    683,33    10.910,34

GABRIEL
MAGNO

   2.318,00  3.500,00  9.185,00    15.003,00

HERMETO 3.774,14  6.000,00    5.000,00    14.774,14

IOLANDO
ALMEIDA

   4.600,00   6.000,00 5.000,00    15.600,00

JAQUELINE
SILVA

3.000,00  6.000,00    1.000,00    10.000,00

JOÃO
CARDOSO

2.238,88  7.500,00    6.000,00    15.738,88

JOAQUIM
RORIZ NETO

   7.000,00   649,00 3.465,97    11.114,97

JORGE
VIANNA*

            

MARCOS
MARTINS
MACHADO

   5.990,00  5.500,00  5.000,00    16.490,00

MAX MACIEL    3.390,00        3.390,00

PAULA
BELMONTE

   3.800,00    10.200,00    14.000,00

PASTOR
DANIEL DE
CASTRO 

   3.450,00  7.500,00  7.100,00    18.050,00

PEDRO
PAULO DE
OLIVEIRA

2.455,00  4.800,00   3.000,00 3.500,00    13.755,00

RICARDO
VALE

4.971,72    6.000,00  8.744,60    19.716,32

ROBÉRIO
NEGREIROS

7.118,09325,74  4.000,00   1.249,00 235,56    12.928,39

ROGÉRIO
MORRO DA
CRUZ

   5.300,00    9.700,00    15.000,00

ROOSEVELT
VILELA*             

THIAGO
MANZONI

3.202,502.524,50  8.078,44    2.980,00    16.785,44

WELLINGTON
LUIZ* 

            

( ¹ ) O valor mensal da verba indenizatória é de 60% do subsídio do Deputado Distrital, nos termos da Lei nº 7.556/2024, do Ato da Mesa Diretora nº 02/2023, e do Decreto Legislativo nº 276/2014 .

Valores excedentes serão glosados e o saldo de verba não utilizado acumula-se para o mês seguinte, dentro de cada bimestre de competência. * Até o fechamento deste demonstrativo consolidado

(11/11/2025) não foram computados valores alusivos as verbas indenizatórias dos Deputados: Eduardo Pedrosa, Jorge Viana, Roosevelt Vilela e Wellington Luiz.

** Este Quadro Demonstrativo é provisório, devido a posteriores atualizações.

Fonte: SEI 2405618

Documento assinado eletronicamente por ALLAN SILVEIRA DOS SANTOS - Matr. 24344ALLAN SILVEIRA DOS SANTOS - Matr. 24344, Chefe do Setor deChefe do Setor de
Planejamento e Avaliação OrçamentáriaPlanejamento e Avaliação Orçamentária, em 12/11/2025, às 12:16, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24174172417417 Código CRC: E94B3B5AE94B3B5A.
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Diretoria de Comunicação Social   
Diagramação e Arte Final: Núcleo de Publicidade Legal
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